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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'202Ísí82

PREGÂO ELETRôNEO N" 053/202í.SRP
pRocEsso LtctrATónp m rzsl2oztFME-cpL.

No dia Í5 de,junho de 202'1, o FUNDo MUNICTPAL DE EDUCAÇÁO DE CANAA DOS CARAJAS com

sede na RUA ITAMARATI S,N, inscrito (a) no CNPJ,MF sob o n' 28.559.363/0001-80,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÀO. para RECTSTRO DE

PREÇOS n' 053l202llFME, RESoLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a

empresa de amrdo com a classiÍicaçâo por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condi@es previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro

de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 2't de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05

de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em confoÍmidade clm as disposiçoes a

seguir:

1. DO OBJETO: Apresente Ata tem por objeto o Registro de preços para Íutura e eventual

Contratação de empresa de Arranjo de Pagamento especializada em serviço de administração,

gerenciamento, emissão e fomecimento de cartão de pagamento, com soÍhuare de gestão, que

possibilite a aquisição de gêneros alimenlícios em rede credenciada para atendimento das

necessidades de alimentação escolar, a Íim de atender aos Alunos da Educação Básica da Rede

Pública Municipal de Ensino, duranle o período de suspensão das aulas, em decorrência de

medidas de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVIDí9), no âmbito do Município de

Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇ0S E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quanlidades máximas a serem

mntratados por meio de contratos ddrivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação

vigente, são os que seguem:

Descrição

Total

dê

Cartões

ValoÍ â ser

recarregado

(R$)

Forma

de

EntÍega

Taxa de

Administração

fhl

Valor a ser
pago por

recarge

Valor mês

desembolsado

1Rt)

No de

meses

Valor Total

(R$)

1

Fomecimento

de Vale

Alimentação

âtÍavés de

Cartão de

Pagâmento

12.527,00 R$ 80,00

CÍédilo

mensal

em

cârtão

4,02%
R$ 1.001.909,46 08

R$

8.015.275.68
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2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades eiou possibilidades anuais dos

produtos ob.leto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigaçâo do órgão gerenciador, na

contrataçâo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contÍatante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do obleto e as demais condiçoes de execuçâo são aquelas

estabelecidas no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária

da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especíÍicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de mmpras. A ser emitida pelo conkatante, quando da efetiva aquisição dcr
produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta

Ata de Registro de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada

a flrmar as contrataçoes que deles poderão advir, facultando-se a realizaçÀo de licitação específica

para a conhataÉo pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à

BeneÍiciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) mntrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) conlrato(s), retirar a order\
de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas n"
Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesâo de órgãos nâo

participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quanlitativos

regislrados e, na totalidade das adesoes, até o dobro dos quantitatívos registrados, conforme legislaçáo

vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro

de Preços serâo fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das

propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado,

mediante comprovação através de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no
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meÍcado, ou de fato que eleve o custo, cujos preÇos foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto à BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador mnvocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçâ0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgáo gerenciador convocará os demais Íornecedores visando igual

oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado lornaÊse superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumpÍiÍ o compromisso. o órgão

gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicaÉo

ocorÍa antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos

motivos e mmprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de

Regisko de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6, DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro

cancelado quando:

6.1 . Descumpír as condiçóes da Ata de Regisko de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo

estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/'1993 ou no Art. 7'
da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o mnkaditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contrâtênte.

6.6. O cancelamento do registro de preços podeÍá ocorrer por fato superveniente, decoÍrenle de caso

Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimenlo da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados

por rczÁo de interesse público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES CgnetS: As mndiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como

especificaçoes, os prazos, as obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS

CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, enconkam-se deÍinidos
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no Edital da licitaçáo e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada

pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se apresente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teore forma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJAS e

Beneficiária da Ata.

CANAÀ DOS CARAJÁS-PA. 15 de Junho de 2O2I

ROSELMA DA
SILVA FEITOSA

Assinado de forma digital
poí ROSELMA DA SILVA
FEÍTO5A

MILANI:781 "l 4047 MtLÁ'N11781140472el

2s1 ?;,i:;,""'1,ff"
FUNDo MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS CARAJÁS

C.N.P.J. n' 28.559.363/0001-80
CONTRATANTE

WEBCARD Assinado de form, digital por

ADMINISTRACAO WEBCARDADMINISTRACAo

LrDA:oe5z31 e6ooors byj;:Ii1lffifl'ff,,,
8 43'oo'

WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA
C.N.P.J. n" 09.573. I 96/000 l -88

CONTRATADO
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